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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 098/2021

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial aquelas 

previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentará V. Exa. a presente proposição 

na forma de Indicação:

“SOLICITA PROVIDÊNCIAS/MELHORIAS PARA ESTRADA JOSÉ GERMANO DA COSTA”.

J U S T I F I C A T I V A :

Este vereador vem através desta Indicação solicitar ao Chefe do Poder Executivo, que através do 

Departamento Competente, sejam tomadas as devidas providências para que sejam atendidas a 

reivindicações dos moradores da estrada José Germano da Costa (Zé Cesário), (Estrada de acesso as 

torres da Serra da Pimenta no KM 260 da MG 050).

Os moradores solicitam que sejam instaladas lâmpadas nos postes de energia elétrica e instalação 

de uma caçamba/lixeira para destinação de lixos na referida estrada, haja vista o grande número de ranchos 

e pessoas que circulam pelo local.

Desta forma, solicitando-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde 

que solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 05 de abril de 2021.

4ÍV\ -
JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA

Vereador 2021-2024
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